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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ___________

Modifique-se o inciso IX do art. 6º do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte
redação:

“IX - a cortesia, traduzida no bom atendimento ao público, inclusive para realizar atendimento em
tempo adequado e de fornecer as informações referentes aos serviços, na forma da regulação;”

JUSTIFICATIVA

Necessidade de adequação da diretriz ao conteúdo das normas regulatórias e contratuais, que precisarão a
definição de “cortesia”, ainda de acordo com a lei de concessões.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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